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A Mesa da Câmara Municipal de Assis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, promulga a seguinte EMENDA: 

Artigo 1"- o Artigo 51 , da Lei Orgânica do Município de Assis, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Artigo SI - As Leis Ordinárias exigem, para sua aprovação, o voto 
favorável da malOna simples dos membros da Câmara Municipal , 
presentes à Sessão." 

Artigo 2" - Esta Emenda entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3"- Revogam-se as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES, EM 03 DE JUNHO DE 2.002 


NILTON S. FERNANDES DUARTE 

Vereador 
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